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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 201020PPOOOOl
LICITAÇÃO N°. 00037/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 007 - CENTRQ - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (83) 32941112.

Observação:
Certame restrito à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

o Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNl'J 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORe, torna Público para conhecimento de .quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado PQr sua Equipe de Apoio,
as 09:QO horas do dia 26 de Novembro de 2020 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 00037/2020, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na
forma integral; tudo de acordo com este instrumento e em observãncia a Lei Federal n° 10.520,
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar nU 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nC>028, de 30 de Dezembro de
2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta
para: Aquisições de cadeiras odontológicas completas (equipol sugador/ refletor)', conforme
termo de referência.

1.0.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto da presente Iic í t.ação : Aquisições de cadeiras odontológicas completas
(equipo/ sugador/ refletor), conforme termo de referência.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será pr-oces sada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especiri ca Aquisi çoes de cacrei ras odontológicas completas (equipo/ sugador/ refletor),
conforme te.rmo de referência - considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maxi.mização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa .à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do
dia 26 de Novembro de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou escl.arecimentossobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3..Qualquerpessoa - cidadão QU Lí.cit ant.e- poderá solicitar escLa.reoi.rnerrtos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recébimento daS propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela e1aboraçã.o deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.S.l.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima inolcados, exclusivamente no
seguinte endereço: Rua Frei Damião de Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB.

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.l.1.ANEXO I - TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.l.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1..3.l\NElXO III - MODE:LO DE; DE:CL.I'\.RAÇAo DE: RE:GUL.I'\.RID.I'\.DE- Hl\.BILIT.I'\.çAo;



3.1. 4 .ANEXOIV - MINUTADOCONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3 ..2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelos sites: www.itapororoca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Só

4.0.DO SUPORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Feder.al n'" 8.600, de LI de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas, as a I teraçôes posteriores das referidas no rmasz que ficam fazendo
partes integrant.es deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme Suas caracteristicas e as
necessidades do ORe, e que admite prorrogaçàó nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 15 (quinze) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabeLecer
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, .essa será feita na sede do ORCou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compôe a sua estrutura operacional.
5.3. O prazo de v i.qéncia do correspondente contrato será determinado: até o final do exercicio
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura.
5.4 ..As despesas decorrentes do .objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Fede,rais, Próprios e Outros do Municipio de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 2027 Manut do Programa Saude na Familia
3390.30 99 Material de Consumo
10 301 0210 2030 Manutenção do "FundoMunicipal de Saude
3390.30 99 Material de Consumo
10 305 0243 2032 Manut do prog de Controle Epidemiológico
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUSprovenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio
10 306 0250 2033 Manut do Prog de Redução de Carencias Nutricionais na População Carente
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
10 301 0210 2040 Manut prog CompBásicos de Assist Farmac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUSprovenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio
3390.30 99 Material de Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregár ao Pregoeiro dois
enve.lopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUM_ENTAÇÃO,devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos t.ermos definidos neste instrumento convocat.ór io ,
6.2. A participação neste certame é res tri ta às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, nps termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
Li.c.i Lar ou con l.ra l.a.r com a Adm.i.n.isLrac ão PúLliua ou que es l.ej arn curup rindo a sanç ão de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos. e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de Participação no certame.
6.5. Quando .observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes j unto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da 'fase de lances -verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.O 1iGi tante deverá se apresentar, para credenciamento j unto ao Pregoeiro, quando for o
caso, atra-vés de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
pr.ocediment.o licitatório, inclusive com poderes para íormulaçã-o de .ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substi tuido posteriormente
por .outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento consti tuti '/0 da empresa a forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estej
seus poderes para exercer direi tos e essum'ir Qbrigaçõe.s em decorrê·ncia de tal inves
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particu
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a
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procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário.
7.2.3.O representante le.gal e o procurador deverão Ldent í f í car+se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pre.goeiro- antes do inicio da sessão públi.ca~
em original, por qualquer processo de c6pia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando reaLí.z-adapelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciament6 impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência ni!l.oinabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitat6rio. Para tanto, o pregoeiro
reCeberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.S.No moment.o de abertura da .sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentaçã.o:
7.S.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anex.oII.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçã,o,conforme
m.odel.o- Anexo IrI; e
7.5.3.CoIllprovaçãode que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, sendo
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento
diferenciado e simplificando na forma def i nida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá
ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do
Li.cí t.ant.e: a) declaração. expressa formalmente assinada por profissional da área contábi1,
devidamente habi1itad.o,devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário;
b) certidào simplificada emitida pe'Lajunta comercial da sede do licitante ou equivalente, na
f.orma da legislação pertinente. A ausência da referida dec1araçã.o ou certidão simplificada
impedirá a participação do licitante no presente certame.
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

'S • O •DA PROPOS.TÁ'DE -PREÇOS
8.1.A pr.opostadeverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, co.ntendoas
seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
PROPOST.ADE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00037/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇü E CNPJ Dü PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo
e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
algarismos, acompanhada de:
8.2.1,Certificado de registro do produto emitido pela ANVISA.
8.3.Será cotado um únic.Opreço, marca, modelo para cada item, com a utilização de dua$ casas
decimais. Indicação em contrári.oestá sujeita a correçi!l.oobservando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de digitas: serã.oacrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digit.os: sendo o primeiro digito excédente menor que 5, t.odoo excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do diqit.oanterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspohdente Termo de Referência - Anex.oI. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderad.o.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em 1í.nguapo.rtuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
ú ILi.rua da Lada e assinada pelo .re spons á veL, com .ind.i caç ãc ; do va Lor Lol.aI da pr opo s La em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
lic.itantejulgar necessárias.
B.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da m
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um
se.rv.í.ço, prevalecerá o de menor va.Lo r ,
B..8 .No caso de alteração necessária da proposta feita pelo pregoeiro e sua
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada,
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalece.
corrigido.



8. '9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pele> ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11. Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12. Será desc l as si f icada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessar i.os à hab í Lí,taçã.o do.s licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, .contendo as seguintes indicações no anverso:

I:'UNDüMUN1Cl!:'AL DI!; SAÚDI!;DI!; l1'Al:'üi:l.üküCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00037/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2. PESSOA JURíDICA:
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro NacioriaL de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante.
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em v í çor , devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato consti tuti vo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de di.r e t.or i.a em exercicio. Decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedac;le estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subi tem.
9.2.4.B.alanço patrimonial e demo.nstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas córre.spondentes do livro diário em que
o mesmose encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comerc í.aI competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.5. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.6.Certid6es negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econõmica Federal.
9'.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi~a do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,nos termos do TítUlo VII-A da
Consolidação das Leis do Trab.alho, aprovada pelo Dec.reto+Leí, n? 5.452, de IOde maio de 1943..
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no. que diz respeito à partiCipação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10. Certidâo negativa ue falência ou concordata exped.ida pelo d.istr i.bu.i dor da sede .do
licitante, no máximo30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9..2.ll.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.12.C6pia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.13.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por p,"s:3oa jurídica de
direito público ou privado, acompanhado do contrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2 ..14.Alvará de Localização e. Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, vigente.

9.3.Documentação especifica:
9.3.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal.
9.3.2.Comprovação da Aut.otr i-zaç ão de Funcionamento da empresa lici-tante - ANVISA.

9.4. Os documentos de Habili tação deverão ser organi zados na
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em origi
processo de cópia autentioada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou memb
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Esta ao



legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de va~idade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalldade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido indice nAo inabilitará o licitante.
9.5.A falti3 de qualquer docw:nento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais p.ara autenticaçAo pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicaçAo em órgAo na imprensa oficial, a apresentaçAo de documentos de
habilitaçAo fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a document acão cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para compr-ovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.
9.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10. 0.0.0 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.l.Na seleção inicial das propostas para icientificaçAode quais lrao passar a fase de lances
verbais e na classificaçAo final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresenta.do para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, Inciso II, da Lei 8.666/93, a classificaçAo inidial para a fase de
lances verbais, se fará através de sorteio.

11 •O .DA OlIDEM D.OS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à s e.ssão pública pelo PregoeirQ, será efetuado o dev i.docredenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.O não comparecimento do r,epresentante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da r euni ão , sendo que, a simples participaçAo neste certame implica na total
aceit.acão de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatóri.oe .seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentaçAo de documentaçAo e/ou
substit.uí ção dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na r'eun.í ão

destinada aO recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e DbcUÍllentaçAo
e a declaraçAo, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaçAo.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu .conteúdO'
juntamente com a sua Equipe de ApOlO, conferindo-as quanto à validade e cumpr í merrt.odas
exigências constantes no instrum.entoconvocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentaçã.oneles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a prO'postade menor preço e aquelas em valores sucessivQs e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Errtr-et.ant.o, se assim
julgar n~cessáriO',poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.NAo havendo para cada item licitado pe lo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propost.a s subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços Qferecidos.
ll.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentaçA.o de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverAo ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
SerAo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se f i zerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessAo pública para continuidade dos trabalhos,
d criLériü dü pregüeiru.
11.10.Não se rão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deve rão ser e.fetuados em unidade monetária nacional. li: desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusAo do licitante apenas da etapa de lances
ve.rba is para o correspondente item cotado e na manut.erição do último preço apresentado, para
efeito de classificaçAo final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propüstas, o Pregoeiro examinará
a ace it.ab.iLidade da prí.meir-a classificada, quanto ao obj e t.o e valor, dec i.d.indo mot í vadamerrte a
respeito.
ll.12.Sendo aceitável a proPQsta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilit.ação soment;edo licitante que a tiver formuiado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o at.endí.ment,o pleno das exigências fi adas no
instrumento convO'catório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe a
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recu
for O' caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitan.tenão atender as exigência habi I. as,
o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verifi
aceitabilidade e procedendo à habilitaçAo do proponente, e assim sucessiva a
apuraçAo de uma proposta que atenda a.sdisposições do instrumento convocatório
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l1.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual

será assinada pelo Pregoeiro, sua
serão registradas todas as
Equipe de Apoio e licitantes.ocorrências e que, ao final,

presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
a.ssinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trábalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade f i scel, e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento,em
que o' licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sarrçõe s previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
pregoeiro e anexados aos, autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na et.apa compe.ti.t i.va que não for
retirado por seu r epre serrt.ant.e legal no prazo de 60 (sessenta) dias cons.ecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

regularidade fiscal e
exigida para efeito de

12.0.00 CRITÉRIO OE ACEITABILIDADE OE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
I - Termode Referência - Especificaç6es, na çoluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
çiefinido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos pr eços ,
conforme parâmetros do mesmoArt. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.00S RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 .acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A f aI ta de manirestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
13.4. Decididos os recursos, a auto.ridade superior do ORe fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORe, por int.ermédio do Preqoei r-o,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereç.o: Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro
ItapQroroca - PB.

14.0.0A HOMOLOGAÇÃO E ADJODICAÇÃO
l4.l.Concluído a fase comp.etitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislaç.âo vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORe, juntamente com os elementos consti tuti vos
do pL'OC~;;SÜ, neoe s s á.ri oa d Adjud.i caç ão e HomoLouaç ão da re spe c Liva Li c.i Lação , quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORe poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
.irrt.er esses do ORe, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula aLiei tação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação. vigente, resguardados os direitos d.os

o resultado.
apresente a
lici tantes.

15.0.DO CONTRATO
15.l.Após a homologação pela autoridade superior do ORe, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborada em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo e mesmo sofrer a.Lte rações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar O' contrato, e ocorrendo esta dentro
validade de sua proposta, o lici·tante perderá todos os direi tos que porvent.u.ra t
cornovencedor da licitação.
15.3. É permitido ao ORe, no caso do licitante vencedor não comparecer para as do
contrato no p~azo e condições €stabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante venced



15.4.0 .contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justific~tiva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento
integral.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado lilO Art. 65, § l° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supr es sao poderá exceder o limite estabelecido, saLvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar", o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Nunicipios e, será
de.s'c-redericiado do sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo pr azo de at.é 05 (cinco)
anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5\\ (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na.
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previs.tas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicadO' na imprensa oficial, excluidas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17 •O•DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1.Executada a presente contratação. e observadas as condições d~ adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para recebe.r o seu objeto pelo ORCobedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagamento será r eaLi zado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pe.I.o "ORe, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do periodo de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo periodo, nào será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando .for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer Obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere d.ir'eito a acréscimo de qualquer
natureza.
18.4.1"105Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento; e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos morat.õr í.os devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos
uio.ra Lór Lo s r N núrne ro de dias e n l.re a da La p.r e v.i s La para () payamenLo. e a do. e I'e t i vo

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -;. IDO) -;..365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um nOV0 indice adatado pelo GOverno Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice. estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substi tuit;:ão, o que vier a
ser determinado pela legislação então emvigor.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
1.9.1.Os preços contratados são fixos e irreaj ustáveis no prazo de umano.
19.2. Dentro do prazo de vigência do corrtr ato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão. sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesmaproporção da variação verificada
no I"PCA-IBGEacumulado, tomando-se por ba.se o mês de apresentação da respecti proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anua "d
i9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano, ser
partir dos efei,tos financeiros do último reaj uste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratant
Contratado a importãncia calcula·da pela última variação conhecida, liquidando
correspondente tão logo seja divulgado o Lnddce definitivo. Fica o Contrat
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
19.5. Nas aferições fina.is, o índice utilizado para reaj uste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser ext i.nt;o ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então emvigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
0ficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Não ser á devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
r eLat i,va ao certame, qualquer tipo de indeni zação.
20.2. Nenhumapessoa tisica, ainda que credenciada por procuração legal, po.derá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse púb l ico
dec.orrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as dat.as previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e nào havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmolocal e hora anteriormente previstos.
20.5.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando àevidamente o Contratado.
20.6. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
.ir'requLarí.dades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá ef eí,to de recurso.
20.7.Nos valores apresentados pelos 'licitantes, já deverão estar incluidos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20..8'.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos emi.ssos neste
instrumento, ficarão uru.ca e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9. Para dirimir controvérsias deco.rr errt.es de te certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

I:tapororoca - Novembrode 202.0.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00037/2020

TERHO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.O •DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisições de cadeiras odontológicas completas (equipol
sugadorl refletorl, conforme termo de referência.

2.0.JUSTIFlCATIVA
2.1.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
caracteristicas e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessa.ri os para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado sãO:

I CÓDIGO I - -- - - - - DISCRIMINAÇÃO

1- - - -,COMANDo"-DA CADEIRA: PEDALCABECEIRA: possui REFLETOR: POSSUI EQUIPO: T.Iepo
CARTTERMINAIS: NO MÍNIMO 3 CUBA: PORCELANA/CERÂMICA SERINGA TRíPLICE:

l POSSUI PEÇA RETA: POSSUI CONTRA ÂNGULO: POSSUI MICRO MOTOR: POSSUI UNIDADE
_ AUXILI~SUG~OR): POSSUI CAN_ETADE_R9TAÇ_!'9:__P~SSUIMOCHO: POSSUI.

UNIDADE
UND

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislélçãofiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
.3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrent.es, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, Lmperf'eí ções ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e exp~essa autorização do Contratante.
.3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, t.odas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
3.5.Ernitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possí.veI a imediata
confirmação; poderá ser dada ao licitante a. oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprova.ra viabilidade dos pr,eços,
conforme·parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
.o caso, apenas o item correspondente.
4.3.05 lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.É parte integrante deste Termo de Re erência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, 8onforme ulta o instrumento convocatório - Anexo 01.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00037/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00037/2020

OBJETO: Aquisições de cadeiras odontológicas completas (equipol sugadorl refletor), conforme
termo de referência.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

r ~opiGÕ I -- - DIScRDaHAÇÀO 'MARcA/MODELO
1 iCOMANDO-DA CADEIRA: PEÕAiCABECElRA: - ---

I.POSSUI. REFLETOR: POSSUI EQUIPO: TIPol
!CARTTERMINAIS: NO MíNIMO 3 CUBA:
IpORCELANA/CERÂMICA SERINGA TRíPLICE:'
[POSSUI PEÇA RETA: POSSUI 'coNTRA ÂNGULO:'
[POSSUI MICRO MOTOR: POSSUI UNIDADE!
'AUXILIAR (SUGADOR) : POSSUI CANETA DE!

_ _EAçAo: POSSUI MOCHO:_POSSU~_

~DADi: IQ~~DADE .z.UNITÁIUO
UND 21 I P.TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - It.em18. O:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ

I de de __

Responsável
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ESTADO DA
FUNDO MUNICIPAL .DESAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00037/2020

MODELOSDE DECLARAÇÓES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00037/2020
FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNl:'J

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inci.so XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.8'54, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de de.zo í to anos em t.r aba.Lho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de. dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo exzsti r menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na formél da legiSlação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impedi ti vo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, O proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação na presente licitação, não se encont.r ando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de Lnformar ocor r ênc í as posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do 'Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocat.ór í o .

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrúmento convocatório e submeter-se as condições neLe estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.
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REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00037/2020
FUNDO MUNICIPALDESAÚDEDE: ITApOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇAode elaboração independente de proposta.

(identificação completa do r epre aent.ant;e do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00037/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta, apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00037/2020 fOl

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n" 00037/2020, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n"
00037/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer ou't r o participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00037/2020, por qualquer meio ou por qualquer pesso.a;

c) que não. tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00037/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta ap r esent.ada para participar do Pregão Presencial n " OOü::l'f/2ü2ü
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00037/2020 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que O conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00037/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Fundo Municipal de saúde de Itapororoca antes da aber t.ura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do t.eo r e da ex t.ens ão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

LocaI e Data.

NOMEIASSINATIAA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇAo:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00037/2020

MODELOS DA DECLARAÇAo DE,REGULARIDADE - HABILITAÇAo

REF.: PREGAO PRESENClAL N° 00037/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNl:'J

1.0 - DECLARAÇAo DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSTNATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAO:
A DECLARAÇAo DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00037/2020

MINUTADOCONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE , PARAFORNECIMENTOCONFQRMEDISCRIMINADONESTE
INSTRUMENTONA.FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal ele Saúde de
Itapororoca Eua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororoéa - PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade nO 2213955 SSP!DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado - . - ........• - , CNPJ n? , neste
ato representado por .•.. residente e domic iLí.ado na , . . . . . . . . . . .
. . .. . . . . . . .. , CPF n" , Carteira de I-dentidade n° , doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00037/2020, processada nos
t.ermcs da Lei Federal ri" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n" 028, de 30 de Dezembro de 20Q5; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por obj eto: Aquis ições de cadei r as odontológicas completas (equipol
sugador/ refletor), conforme termo de referência.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de açordo com as cond.i çôe s expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n° 00037/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma integ~al.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do ccnt.r at aco , os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as Obrigações iniciadas e conclui das após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela úl tima variação conhecida, liquidando a di ferença
correspondente tão logo sej a divulgado o índice defini ti vo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo r efer ent.e ao reajustamento de pzeços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas -afer í.ções finais, o Lndice utilizado para reaj uste será, obrigatoriamente, o deJini tivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fOrma nao
pos s.a mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes eleger índice
oticial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo a i
O reajuste pode r.á ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão pox conta da seguinte dotação, constante do orçamento
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca



10 301 0210 2027 Manut d.o pr.ograma Saude na Família
3390.30 99 Material de C.onsum.o
10 301 0210 2030 Manutençã.o d.o Fundo Municipal de Saude
3390.30 99.Material de C.onsum.o
10 305 0'243 2032 Manut do prog de Contr.ole Epidemi.ológic.o
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS pr.ovenientes
de Custeio
10 306 0250 2033 Manut do pr.og de Redaçã.o de Carencias Nutrici.onais
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
10 .301 0210 2040 Manut pr.og Comp Básicos de Assist Farmac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recurs.os do SUS pr.ovenientes
de Custeio
3390.30 99 Material de Consumo

do Governo Federal - Bl.oc.o

na População Carente

do Govern.oFederal - Bl.oC.o

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante process.oregular, da seguinte
maneira: Para .ocorrerno prazo de até trinta diaS, contad.osdo período de adimplement.o.

CLÁUSUIA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máxí.mo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura d.oContrato:
a - Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente c.ontratoserá determinada: até .ofinal d.oexercíci.ofinanceiro de 2020,
c.onsideradada data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativ.o .ao forneciment.o efetivamente re.alizado, de acor do com as
respectivas cláusulas d.opresente contráto;
b - Prop.orcionara.oContratad.otod.os.osmei.osnecessári.ospara .ofiel forneciment.oc.ontratado;
c - N.otificar o C.ontratad.osobre quaLquer irregularidade enc.ontrada quant;o à qualidade de
pr.odut.of.ornecido, exercend.o a mais ampla e completa fiscalizaçã.o, .o que nã.o exime .o
C.ontratad.ode sUas resp.onsabilidadesc.ontratuaise legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gest.ore Fiscal deste cont.r at.o, nos t.ermos da
nozma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrat.o,dentro dos melhores parãmetr.osde qualidade estabelecidos para o r amo de atividade
relaci.onada.ao objeto c.ontratual,com observância aos prazos estipulad.os;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem c.omop.ort.odasas despesas e c.ompromiss.osassumidos, a qualquer
titulo, perante seus f.ornecedoresOu terceiros em razã.oda execução do objet.oc.ontratad.o;
c - Manter prepost.o capacitado e idõne.o, aceito pelo C.ontratante, quando da execução do
contrato, que .orepresente integralmente em t.odos.osseus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização d.o Contratante devend.o prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretam.ente ao Contratant.e ou a terceiros,
decorrentes de Sua culpa ou doLo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçã.oou o acompanhamento pelo órgão interessad.o;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o .objetodeste ins-trumento,
sem .oconhecimento e a devida autorização expressa d.oContratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçã.oe qua Lí.ficaçêo exigidas no respectivo processo licitat6ri.o,
ap.ce s e n l.a ndo êâ O Coni.ra Lari Le o s doouruen Lo s ne ce s s á ri o s , aerupze que s o.l Lc.i La do ,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este c.ontratopoderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pel.oC.ontratante
ou por ac.ordo entre as partes, nos casos previst.os no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o dispost.onos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratad.o fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo Lí.m.it;efixado no Art . 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão p.oderá exceder o limite estabelecido, salv.o as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplement.o
pactuadas, os pr.ocedimentos e prazos para receber o seu obj eto pelo çontratant
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

obrigações
.obedecerão,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos le'gais
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
L.ei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula

jeitará o
86 e 87 da



-qO
aplicada soore o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado, c - multa de 10% (dez por cento) sobre o va.lor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato, d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

cLÁus~ DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos CêlSOSde eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que G

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efeti vo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utili zação da ·seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos
morat.óaios r N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -;-100) -;-365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na sua tal ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então emvigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONtRATANTE

P!:;LO CüN':l'AA'l'Al)O



ESTADO DA PARAíBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LlCITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N° 00037/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de' Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB, às 09:00 horas do dia
26 de Novembro de 2Q20, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
restrita .à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados,
para: Aquisições de cadeiras odontológicas completas (equipol sugadorl refletor),
conforme termo de referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nO 10.520/02 e subsídlariamente a Lei Federal nO 8.666/93; Lei
Complementar nO 123/06; Decreto Municipal nO 028/05; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
32941112. E-mai!: pmi!icitacao2013@hotmail.com. ltapororoca - PB, 12 de Novembro de
2020

TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 13.11.20
O - Diário Oficial do Estado - 13.11.20
O -Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 13.11.20

- - -- . -----------------



ESTADO DA PARAíBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
##ATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00037/2020

##TEX Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei .Damlão de Bozzano, 007 - Centro - ttapororoca - PB,
às 09:00 horas do dia 26 de Novembro de 2020, licitação modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microeri1presas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisições de cadeiras
odontológicas completas (equipo/ sugador/ refletor), conforme termo de
referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei
Federal nº 10.520/02 e subsidiariam ente a lei Federal nº 8.666/93; lei
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal n"º 028;05; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Itapororoca -
PB, 12 de Novembro de 2020
TARCISIO FRANÇA DA SilVA - Pregoeiro Oficial
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Itapororoca - Quinta - feira 13 de Novembro de 2020

ESTADO DA PARAíBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAOPRESENCIALN° 00037/2020

Toma público que fará realizar através do PregoeiroOficial e Equipede Apoio, sediada na Rua Frei Damiãode Bozzano, 007 -
Centro - Itapororoca- PB, às 09:00horasdo dia 26 de Novembrode 2020, licitaçãomodalidadePregãoPresencial,do tipo menor
preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, para: Aquisições de cadeiras
odontológicascompletas (equipol sugadorl refletor), conforme termo de referência. Recursos: previstos no orçamentovigente.
Fundamentolegal: Lei FederalnO10.520102 esubsidiariamentea Lei Federal nO8.666/93; Lei ComplementarnO123106; Decreto
Municipal n° 028105;e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail:
pmilicítacao201.3@hotmail.com.Itapororoca- PB, 12 de Novembrode 2020

TARCISIO FRANÇADA SILVA - PregoeiroOficial

- -------------------------------~---------
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Prefeitura Municipal
de Igaracy

Prefeitura Municipal
de DonaInês =

LICIfA,ÔES
PREFEITURA I\1UNlCIPAL OE IGARACY

HOMOLOGAÇÃO
l'REGÃO PRESENCIAL N" 00044/1010

Nos termos do relatório final apresentado pela Prcgoeíra Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica,
referente ao Pregão Presencial n° 00044/2020, que objetiva: AQUISiÇÃO DE MATERIAL MÉDICO,
ODONTOLÓGICO E HOSPITAL.o\R DESTINADOS AOS PSF'S, UNIDADE MISTA E SAMU DO
MUNICÍPIO DE lGARACY - PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento Iicitatório em lavor de:
cDEA FERREIRA E CIA LTDA - RS 9.950,00; CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - RS 20.760,3'0;
FARMAGUEDESCOMERCIODE PRODUTOS FARMACEUTICOS, ME;DICOS E HO - R$ 6.749,68;
ORTOSHOP COMERCIO LIDA - RS 136.954,30.

Igaracy - PB, !l do Novembro de 1020
JOSÉ CARNEIRO ALMEIDA DA SILV.-\c

Prefdto Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY

AOJUDlC.4ÇÁO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00044/2020

Com. base nos elementos constantes do processo ccrresncndente e observadas as disposições da legista
ção vigente, referente ao Pregâo Preseuciul n" 000441202U, que objeriva: AQurSIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO, ODONTOLÓOICO E HOSPITALAR DESTINADOS AOS PSP'S, UNroADE MISTA E
gAMU DO MUNJCiPIO DE IGAl<ACY - PB; ADJUDICO O seu objeto a: C DE A FERREIRA E
CL4.LIDA - .R$ 9.950,00; ClRURGlCA MONTEBElLO LIDA - RS 20.760,30; FARMAGUEDES
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HO - RS 6.749,68; ORTOSHOP
COMERCIO LIDA - RS 136.954,30.

Igaracy - PB~ 12 de Novembro de 2020
MARIASUELI LOPES DE SOUZA

Prego.ira Ofiel ...1

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

1 ~
PREFJ:ITURA MUNICIPALD E ITAPOROROCA

FUNDO M~"(CJPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO ()!i: LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'00037/2020

Torna público que fará.realizar através doPregoeiro Oficial eEquipe deApoio, sediada na Rua.FreiDamião
de "Rn'7.7"'.mn,007 - I.entm - lrapnromoa - PR: J"u:. (l'NIO hnnt~ riO' rtin 26 de 'Nnv~mhrn Ô~ 20201 li~i[i1'.-.:iln
modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço. restrita à participação de Microempresas, Empresas
de Pe erre e Equiparados, para: Aquisições de-cadeiras odontológicas completas (equipo/ sugador/
retlcto forme termo de referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n" 10.520102 e subsidiariam.me a Lei Fedeml ,,' 8.666/93; Lei Complementar n" 123/06;
DOCTeloMunicipal n' 028/05; e legislação pertinente, c,)Osidcmdas as al",rações posterior"" da. Tete!;
dasnonlllls. lnloITIlaç';"s: no horário das O~:OOas 12:00 horas dus dia, út";s, no L"lldel'eçosupracitadu.
Tele1i:ll1e:(83) 32941112. E-mail: pmilicilacao20!3@bDtmail.com

ltapororoca - PB, II de Nuvembro de 2020
TARCISIO FRANÇA DA SDNA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA I\1UN1Cll'AL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCJTAÇÁO
PREGÃO PRESENCiAL N" 00038/2010

Toma públ'icoque fara realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe,deApo,io,sediada na Rua:FTei Damião
de Bonano, 007 - Centro - haporo,oca - I'B, às 10:30noras do dia 26 de Novembro de 2020, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando fOrmarSisrema de RegiStrOde Preços objeti
vando canlnltaçõescfuttllas, para: Coillnltaçãl.l de .'n1presa especiaJizncla nareaJização de Exailles de alta e
mthlia eompl8Xidac.le.tipos Resson.iilldas7 Cintilogmúns ~UltnlssonoglUtiasdo corpo humano, des[útados a
pacienles das lUlidadesde saúde básicas deste município, ITENS REMANESCENTES. ReL"UCllos:prl'Vistos
no orçamento vigente. Fnndamenro legal: Lei Federal nO10.520/02 e <Ubsidiari.!UDentea Lei Federal n"
8,666/93; Lei ComplemenlaT nO123/06; Decreto Muni'cipal n' 028/05: Decreto MuniCipal 0° 00015113; c
legislação pertinerle, consideradas as alterações pOsreriores das reteridas normas. Intormações: no homdo
<.Ú.tb 08;00 a!t 123)0 ll1)l~ UV::iUJtQ Úi.l:lb,IIUC'fU.il;rC~l)tiuprudunw. Tdt:.l"uliC: (S3) 3294 iii2. ;:;"llI~ii. I=flltill
cilâcao20B@hounaíl.wm. Edital: www.ituporo"ocn.pb,gov.ln~ www.icc.pb.J!;ov.br.

llapororoca - PB, 12 de Novcmbro de 2020
TARClSIOFRANÇADAS~A

Pregoeiro Oficial

.!:oLlCITApÃO U 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INts

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" 0004512020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficiai c observado parecer da.Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial n' 00045/2020, que objeriva: Aquisição parcelada de móveis e
eletrcdomésticos para as Secretarias deste Município; HOMOLOGO o correspondente procedimento
ticitatório em favor de: JANDERSON COSTA LEAO LIMA - R$ 74.174,00; NOVA CONQUISTA
COMERCIO DE EQUlP. LTDA ME - R$ 25.860,00.

I'

Dona ln es - PB, 12 de Novembro de 2020
.JOÃO IDALINO DA SIÍ.YA

Prefeiru

1 EXTRATO ~..~
PREFEITURA MUNlCIPALDE DONA INtS

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Aquisição parcelada de móveis e eletrodomésticos paraas Secretarias deste Município. FUN
DAMENTO LEGAL: Pregão Presencial o' 00045/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município
de Dona lno.:03.030 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FfNANÇAS, 04.122.1001.1004;
06.ú(,O- SECRETARlA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 12.351 .20C7.1 (lt)R;09.t)90- SECRETA
RIA DEASSISTÊNClA SOCIAL E HAB1TAÇÃO - OR.243.0137.2094; LO.I00- SECRETARIA DE
fNFRAESTRUTURA EMEIO AMBIENTE, 15.452.1001.1020;16.160 -FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, Ó~.244.201M.103.9;O~.243.1Ul7.2042;0~.144.0 137..20470~.244.0 137.204
8;08.244,0137.2085. ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.99 - EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE, VIGENClA: até o final do exercício financeiro de 2010. PARTES CONTRATAN
TES: Prefeitura Municipal de Dona Inês e: CT N" 0013212020 - 12.11.20 - JANDERSON COSTA
LEAO LIMA - RS 74.174,00; CTN" OU133/2020 - 12.11.20 - NOVA CONQUISTA - COMERCIO
DE EQUIP. LTDA ME - RS 25.860,00.

Prefeitura Municipal
de Desterro

~1- LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL UE ()ESTERRO

AVISO UE A()IAMENTO ()E LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO W.122/202U

TOI\1AUA ()E PREÇOS n° 010/2010
OBJETlVO: Contratação dos SClVIÇOS de execução de obra para Pavimentação da Rua Joana Vieira
e Rua Projetada 05 no Distrito de Tataira no Municfpin de Desterro - PB, COlII01",. projeto básico c

A PREFElTUR/\ MUNICIPAL DE DESTERRO, por intermédio da COMISSAO PERMANENTE DE
LIClTAÇAO, rendo em vista o que consta do Processo ·n". 122/2020, e nos termos da Lei Federal n'
~.666/93 e alterações posteriores, AV1SAaos interessados que o TOMADA DE PREÇOS n" 010/2020,
com :ibertura pre ista p.ra o dia 13 d. NOVEMBRO, às 08:30h, FICA AmADO pala Odia 17 de
llOVembro do 2020 par. o rru:smo honhio.
INFORMAÇÕES: na salada CP!.., no endereço Rua Cônego Florentino Barbosa, O I - CEP ~8695-000
- Cenlfo - D«storro PB de segundas· às sextas-feiras, das 8h às 12h. sile www.desten·o.pb.govebr, e-mail
preti:rumdedesrcn·ocpl@gmail.com .www.tce.gov.pb.br ..

Desterro - PB, lO de novembro de 2020.
Nlvi. AI••• d< Moura

Preoid""t. da CPL!PMD

Prefeitura Municipal
de Cabedelo

PREFEITURA MUNICIPAL OE CABEOELO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMA()A ()E PREÇOS N' 0000512020

Nos termos do relatôrio final apresentado pela Comissão Pemlanen[f de Liciraçào Cobs,crvado o parecer
da Assessoria Juridica, referente a Tomada de Preços n" 00005/2020, que objetiva: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA DA TERCEIRA IDADE NO BAIRRO DE IN
TERMARES; HOMOLOGO o com:spondeoteprocedimento liciratório e AfJJUUlCO o seu objeto a:
CONSTRUTORA BRTEC LIDA - R.$ 289.}34,40. .

Cabcdclo - PB, 12 de Nove'mbro de 2020
UBIRACI SANTOS UE CARVALHO

Sccrd:i.rlo de Infraestrutura
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PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ISSN 1677-7069 Nº 217, sexta-feira, 13 de novembro de 2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade Tomada de Preços Nº 00014/2019. Contrato: DD208/2019-CPL. Aditivo: 02.
Objeto da Llcitação: Contratação de empresa especializada. na construç-ão civil para
executar os serviços de construção de uma QUADRA COBERTA COM VESTUÁRIO, na
Comunidade de Clpoal, localizada neste mlmiclpio, conforme planilha orçamentária,
Condições de Pagamento: Conforme Planilha de Medição. Valor Global de R$ 1_028.565,33
(UM MILHÃO VINTE E OITO, MIL QUINHENTOS E SESSENTAECINCO REAiS E TRINTA E TRÊS
CENTAVOS).Rubrica orçamentaria; Recursos Federais, Próprios e Outros do Munícípio de
ltaporuroca: 05.000 Sec Mun1c Educação, Cultura, Esp e lazer; 27 812 0721 1006
Const/Ampl/Reforma de Ginásios, QU"dras e Módulos Esportlvos;1001 Recursos Ordinários;
000055 4490.51 99 Obras e Instalações: 1510 Outras Transferências de Convênios ou
contrates de Repasse da União: 000057 4490.51 99 Obras e Instalações; .12 361 0403 2009
FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção; 1113 Transferências do FUNDEB ,40%; 000082
3390.39 99 Outros Serviços -de Tereelros - Pessoa Jurídica: 1124 Outras Transferências de
Recursos do FNOE; Recursos Próprios do Munlc(pio de ttapororocs: 05.000 Sec Munic
Educação, Cultura, Esp e lazer 1026 'Obras e Equipagem de Unidades da Educação com
Recursosde Precat6riodo FundefFonte000 - recursosO'rdinários0001704490.5199
Obras e Instalações. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. Contratada:
CICERODOS SANTOS CAlIX-TO. Data da Assinatura do Contrato: 16 de Novembro de 2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 01 de Outubro de 2020. Vigência do Aditivo: 11 de Maio de
2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade Tomada de Preços N' 00007/2019. Contrato: 00209/2019-CPL Aditivo: 02.
Objeto da licitação: CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO POUE5PORTlVO DA E.M.E.F. ADECITA.
Condições de Pagamento: Conforme Planilha de Medição. Valor Global de RS i.309.64.S,70,
(UM MILHÃO TREZENTOS.E NOVE MIL SEISCENTOSE QVARENTA E CINCO REAIS E SETENTA
CENTAVOS). Rubrica orçamentaria: Recursos Federais, Próprios e 'Outros do Municipio de
ltapororoca: 05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e lazer 27 812 0721 1006
Const/Ampl/Reforma de GináSIOS,Quadras e Módulos Esportivos 1001 Recursos Ordinários
900055' 4490.51 99 Obras e lnstalaçêes iSl0 Outras Transferências de Convênios ou
Contratos de Repasse da União 000057 4490.S1 99 Obras e Instalações 12 361 0403 2009
FUNDES - OUtras Despesas de Manutenção 1113 Transferências do FUNDEB 40% OOOD82
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdlca 1124 Outras Transferências de
Recursos do FNOE. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. Contratada:
CONSTRUTORA EDFFICAR EIREU. Data da Assinatura do Contrato: 19 de Novembro de
2019. Data da Assinatura do Aditivo: 09 de Novembro de 2020. Vigência do Aditivo, 12 de
Maio de zozr.

EXTRATO DE TERMO ADfTlVO

Modalidade Tomada de Preços Nº 0001312019. Contrato: D0210/2019-CFL. Aditivo: 02.
Objeto da Ucítação: Contrata,çâo de empresa especializada na construção civil para
executar os serviços de construção de uma QUADRA COBERTA COM VESTUÁRIO, n.
Comunidade de Iplaca de Baixor localizada neste munícfplol conforme planilha
orçamentária. Condições de Pagamento: Conforme Planilha de Medição. Valor Global de R$
1.035.975.59 (UM MILHÃO TRINTA E CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAISE
SESSENTAE NOVE CENTAVOS). Rubrica orçamentaria: Recursos Federais, Próprios e Outros
do Municfpio de Itapororoca: 05.000 Sec Munlt Educação, Cultura, Esp e lazer; 27 812
07211006 Const/Ampl/Reforma de Ginásios, Quadras e Módulos Esportivos 1001 ReCUrsos
OrdináriQs;000055 4490.51 99 Obras ~_Instalações; 1510 Outras Transferências de
Convênios ou Contratos de Repasse da União; 000057 4490.51 99 Obl'a~e Instalaç'Ões;12
361 0403 2009 fUNDEB - Outras Despesas de Manutenção; 1113 Transferências do
FUNDEB 40%: 000082 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica: 1124
Outras Transferências de Recursos do FNDE. Contratante: PREfEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA. Contratada: MATRIX CONSTRUTORA EIRELI.Data da Assinatura do Contrato:
19 de Novembro de 2019. Oata da ASsinatura do Aditivo: 09 de Novembro de 2020.
VigênCia do Aditivo: 12 de Maio de 2021,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGAo PRESENCIAL NI 37/2020

Torna públiCO que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apolo,
sediada na Rua Frei Damião de 80nano, 007 - Centro - ltãpororoca - PS, às 09:00 horas do
dia 26 de Novembrode 2020,licitaç~omoijalídade Pregão Presencial, do tipo menor
preço, restrita à pãrtidpação de Mlcroempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equlparado.s, para: Aquisições de cadeiras odontológicas completas (eqUipo/ sugador/
refletorJ, co_nforme termo de referência. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei federal n. 10.520/02 e subsidlarlamente a Lei Federal n9 8.666/93;
lei Complementar n!l 123/06; Decreto Municipal n!l O~8/0~; e legislação pertin~ntej
consider_ada~ <!s alterações posteriores das referld~s normas. In(ormações: no horário das
08:00 as 11:00 horas dos. dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E
mail: pmilicitacao2Q13@hotmaiJ.com.

ltapororoca - PB, 12 de Noyembro de 2020
TARClslO FRANÇA DA SILVA

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCLALNf 38/2020

Torna público que fará realizar atravês do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Damião de Bonano, 007 - Centro - Itaporor'oca - PS, às 10:30 horas ,do
dIa 26 de Nóvembro de 2020, liCitação mod~lidade Pregão Presencial, do tipo menor
preço, visandp fOfJTlar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras,
para: Contratação de empresa especializada na reali13,ção de EMames de alta e media
compleXidade tipos, Ressonâncias, Clhtllograflas e Ultrassonograflas do corpo humallq,
destinados a pacientes das unidades de saúde básicas de_ste município, iTENS
REMANESCENTES. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal
n" 10520/02 e subsidiariamente a Lei Fe.deral n. 8.565/93; Lei Complementar n' 123/06;
Detreto Municipal n. 028/05; Decreto Municipal n. 00015/13; e legislação pertinente,
consideradas as .alterações posteriores das, referidas normas. Informações; no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, n9 endereço supratitado. Telefone: (831 3294111i. E
mail: ~milidtacao2013@hotmail.com. _Edital: www.itapororoca\pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br.

Itaporeroca - PB, 12 de Novembro de 2020
TARClslO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATUBA
EXTRATO DE CONTRATO

PR,EGÃOELETRÔNICO.00005-2020. OBJETO: Aquisição de veiculo tipo ambulância furgoneta
c/ carrocerla em aço aLI mono bloco e originai de fábrica, O km, para simples remoção,
destinado aos trabalhos da secreJaria de saúde desta Prefeitura. FUNDAMENTOLEGAl:
Pregã6 Eletrônlco n!O!00005/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Munidpio de Itatuba e
Recursos do Governo Federal Fundo a Fundo saúde (SUS): 20.70
10,302.1036.10314490.52. VIG~NCIA: ate o final do exercício financeiro de 2020. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 'Itatuba e: CT N' 00112/2020 - 10.11.20 - flORI
V"COLO S.A - RS 104.500,00.

PREFE(TURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGAO ELETRÔNICO NI 10.014/2020

PROCESSO N' 25.189/2019 .. OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
AQUISiÇÃO DE CURATIVOS E COBERTURAS BIOLÓGICAS,

Com base nas inform~ç.ões constantes no Processo nº'. 25,189/2019, referente
ao Pregão Eletrônico n!i!. 10.014/2020, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI,
da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, acolho (I relatório da cormssão .Setcrial de
Licitação, com base no Parecer Técnico-do 'Setor Solicitante, HOMOLOGO o· procedimento
ora escolhido em 'favor das empresas: SOS COMÉRCIO DE MATERIAIS MtOICOS
HOSPITALARESEIRELI- EPP, sob o CNPJ n' 28.167.665/0001'03, lot0501, 03, 08, io, 14, 17
e 30, no valor total de RS 103.241,00; TECNOCENTER MATERIAIS M~DICOS HOSPITALARES
LTDA, sob o CNPJ nQ 06.948.769/0001-12, lotes 02, 07, 09, 13, 16 e 20 no valor total de R$
669.564,75; e VIVA sAUDE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA .. EPP, sob o CNPJ n'
15.383.101/0001-66, lotes OS, 06, .11, 12. 18, 19, 24, 25, 27, 28 e 31 no valor torar de R$
453.351,50; perfazendo o valor global de RS 1.:126.157,25 (Um milhão duzentos e vinte e
seis mil, cento e cinquenta e sete reais, vinte e cinco centavos), da-ssificadas pelo crítério
de menor preço por lote, com base no Art. J_2, inciso IV, do Decreto Munic.ipal n9
4.985/2003, no Ar!. 13', inciso VI, do Decreto Federal ril 10.024/2019 e no Art, 4., Inciso
XXii, da lei n2 10.S20/2Q02. e_m consequência, ficam convocadas as proponentes para
assinatura das Atas de Registro de Preço, sob pena de decair o direito ao registro de preço,
e à contratação, sem prejUízo das sanções previstas nos Incisos III ou IV do caput do Art.
87 da lei n. 8.666/1993, ou no Art. 48 § 20 do Decreto Federal n. 10.024/2019. Declaro
os iotes 04, 21 e 29 fracassados pelo valor. Declaro QS lotes 15 e 2ô fracassados por
Inabilitação do Pregoeiro. Os lotes 22 e 23 fracassados por inabilitação da GEMAF.

João Pessoa, 12 de Novembro de 2020.
ADALBERTO FUlGtNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

Secretário de Saúde

PREFE(TURAMUNICIPAL DE MALTA
AVISO DE CHAMADA PUBUCA N. 4/2020

Processo admmlstrativo o{Q020.C)194.2020
APrefeitura Municipal Malta - PS, por intermédio da Secretaria de Cultura, nos

termos da Lei Federal NQ 14.017/2020 de 29' de junho de 2020(lei Aldlr Blanc ), 'torna
público o presente edital Visando valorizar e fortalecer a diversidade da cultura da cidade
sssím como possibilitar sua democratização, acessibilidade e ações emergencíais destinadas
ao setor cuttural durante ·0 estado de calamidade pública em virtude da pandernia da
COVIO 19, constitui o objeto deste edit"ál a premiação, no âmbito do Município de Malta
visando a Contrãtação de propostas de apresentaç~ artÍSticos-culturais" pata transmissão
ou disponibilização remota conforme plano de ação para ímplementação d:a lei aldlr blanç
no município de Malta. -PS, As inscriçõe-s estarão abertas no período de 16 de novembro
ao dia 09 de dezembro de 2020 as 08:00 hs conforme publicação do edital no site .oficial
do Muhlclplo de Malta. (www.http://malta.pb.gov.br) , informação no endereço s31a da
CPLrRua Manoel Marques nº 67, centro de 07 as 12:00h, no e-mail diaríopmm@gmail.com
site do http://malta.pb.gov.br, http://www,tce,pb.gov.b,

Malta-PB, 11 d~ novembro de 2020
RICARDO DE SOUSA NASCIMENTO

Pregoeiro

AVISO OE CHAMADA PÚBLICA NI 5/2020

Processo admínistrativo n~1'2020.0195.2020
A Prefeitura Munidpal Malta - PB, por intermédio da Secretaria de Cultura, n05

termos da lei Federal N. 14.017/2020 de 29 de Junhq de 2020(Lei Aldlr Blanc I, torna
público o presente edital Visando valoriza.r e fortalecer a diversidade da cultura da cidade
~ssim como possibilitar sua democratização, 3tessibílldade e ações emergenciais destinadas
ao setor cultural durante b estado de càlamídade pública em virtude da pandemia da
CQVID 19, constitui o objeto deste edital a preniiáção, no âmbito do Munidpio de Malta
vis~ndo a Concessão da premiaçâo para agentes e grupos culturais conforme piano de ação
para implementação da lei aldir blanc no munidpio de Malta -PS.As inscrições· estarão
abertas no período de 16 de novembro ao dia 09 de dezembro de 2020· as 10:00 hs
conforme publicação do editai no site Oficial do Munic_iplo de Malta.
(www.http;/Imalta.pb.gov.br) , Informação no endereço. sala' da CPL, Rua Manoel Marques
nll 67, centro de 07 as 12:00h, no e-mail diariopmm@gmail.com sfte do
http://malta.pb,gov.br http://www.tce.pb.gov.br

Malt3-PB, 11 de novenibro de 2020
RICARDO OE SOUSA NASCIMENTO

Pregoeiro

AVISO DE CHAMADA PÚBUCA NO 6/2020

Processo administrativo nSQ020_0196.2020
A prefeitura Municipal ~alta ""PS, por intermédio da Secretaria de Cultura,. nos

termos da Lei Federal N' 14,017/2010 de 29 de junho .de 2020(lei Aldir Blanc l, torna
público o presente edital Visando valorizar e fortalecer a diversidade da cultura da cidade
assim coma pOSSibilitarsua demàcratização, acessibilidade e ações emergellciais destinadas
;ao setor cultural durante o estado de calamidade pública em virtude da pandemia da
COVIO 19, constitui O objeto deste edita! a premiação, no âmbito do Munidpio de Malta
visando a Contrata_ção de' propostas para .0 Fomento do Património Material e Imaterial da
Cultura atraves aquisição de bens e serviços culturais conforme plano de açãb para
implementação da lei aldir blanc no município de Malta -PS.As inscrições estarão aberns
no perfodo de 16 de. novembro ao dia 09 de. dezembro de 2020 as 13;00 hs conforme
publicação do edital no s<te OfiCial'do Munidpio de Malta. (www,http://malta.pb.gov.brl,
informação no endereço sala da CPl. Rua·.Manoel Marques nll 67, centro de 07 as 12:00h,
no e-mail diariopmni@gmaU.com site do http://malta.pb:gov.br
http://www.tce.pb.gov.br.
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RICARDO OE SOUSA NASCIMENTO

Pregoeiro

PREFEITURAMUN(CIPAl DE MONTEIRO
AVISO DE LICITAÇAo

PREGÃO ElETRONICO N' 0.10.6712020

A,Comissã,o,Permanente de 'licitação da prefeitura Municipal de Monteiro, através
da Pregoeira Oficiali! EQuipe de Apoio"devidame·nte nomeados pela Pref.eitura Municipal de
~~diii~~d!~~~~:k'~Ut~RÓ~~2[C~_:oso~~~~~;n~2~·q~~~e;~~~gtr:a~6~t:A1~çi~o DÊ
~~~2~~itt:D~0~~:~1~~~EB~~~R~ DJ!~:~Ã~~~6R~6~~~{iAÀ~Dlo~~~~,O~i~
DA ABERTURA: 19 DE NOVEM8RO OE 2020, ÀS O9HOOMIN (HORÁRIO LOCAL(. Valor estimado
de RS 29.624,52. Com base no Decreto Federal 13.979/2020 e Decreto MunlclpaI1.15~!2020.
Cópia do edital de demais docume·ntos pertinentes estará á disposição no setor de licltações da
Prefeitwa Municipal de Monteiro, iii Rua Dr. Alando Bezerra de Menezes, 13, Centro,lº Andar,
nesta Cidade, no horário de expediel.lte das 07h30min às 13hOOmin\ Outras ínto_rmações pelo
telefone 3351-1510 ou 3351-1544, http://www.comprasgo.vernamentais.gov.br/.
www.montelro.pb.gov.brehttps://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages!maln.jsf.
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ANNE RAFAELlE DESANTA CRUZMELO


